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EMENTA: EMPRESAS, ATÉ HOJE,

PERMISSIONÁRIAS DO SERVIÇO DE TRANSPORTE

RODOVIÁRIO INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS-

REGIME DA AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE QUE

'IRA 'I A O ARTIGO 49 DA LEI N° 10.233, DE 2001, QUE

PASSA A TER APLICAÇÃO A PARTIR DA OOH(ZERO

HORA) DO DIA 09 DE OUTUBRO DE 2008 -
RESOLUÇÕES DA ANTT DE N°S 2.868 E 2.869, AMBAS

DE 2008 - INEXISTÊNCIA DE PRORROGAÇÃO DAS

"ANTIGAS" PERMISSÕES - DECRETOS N°S 952/1993

E 2.521/1998 - ATO ADMINISTRATIVO DE

COMPETÊNCIA DO PODER CONCEDENTE (ANTT) -

DESNECESSIDADE DE DECRETO (PRESIDENCIAL)

PARA REGULAR A MATÉRIA - INEXISTÊNCIA NO

ORDENAMENTO JURÍDICO NACIONAL DE ATO

ADMINISTRATIVO POR OMISSÃO, SALVO

EXPRESSA DISPOSIÇÃO EM LEI EM SENTIDO

CONTRÁRIO, O QUE INOCORRE NO PRESENTE

CASO - INDEFERIMENTO DOS PLEITOS DAS

~

EMPRESAS INTERESSADAS.
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A esta Procuradori~-Geral vieram algumas dezenas de requerimentos: de

empresas, até hoje, permissionárias- dos serviços de transporte rodoviário interestadual, de
fi
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